
Embrapa Uva e Vinho

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO
UASG 135033 - EMBRAPA UVA E VINHO

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

1.1 Aquisição de veículo automotor de passeio, zero quilômetro, primeiro emplacamento, ano de
fabricação e modelo não inferior ao ano da contratação, para atendimento das necessidades
institucionais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

 

ITEM
 

CATMAT* DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Unidade

de
Medida

Quantidade

1. Características Gerais e Carroceria

Estado de conservação: Zero quilômetro,
sem uso anterior.

Carroceria: Tipo Hatchback (Hatch), com
4 (quatro) portas laterais e 1 (uma) porta
traseira (porta-malas), cor predominante
branca, ou equivalente.

Capacidade: 5 (cinco) passageiros,
incluindo o motorista.

Cor: Sólida, preferencialmente Branca ou
Prata (sem custo adicional de pintura
metálica ou perolizada).

2. Motorização e Desempenho

Combustível: Bicombustível (Flex - Etanol
e Gasolina).

Cilindradas: Motorização 1.0 (mínimo de
990), equivalente ou superior.

Potência Mínima: 75 cv (cavalos) quando
abastecido com gasolina.
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1 477778

Número de Cilindros: Mínimo de 3
cilindros.

3. Transmissão, Direção e Rodas

Câmbio: Manual, com no mínimo 5 (cinco)
marchas à frente e 1 (uma) à ré.

Direção: Assistida (elétrica, hidráulica ou
eletro-hidráulica).

Rodas e Pneus: Rodas de aço ou liga
leve de no mínimo aro 15", com calotas
integrais (em caso de roda de aço). Pneus
compatíveis com a especificação de
fábrica e estepe de dimensões idênticas
ou de uso temporário.

Freios: Sistema ABS com EBD
(distribuição eletrônica de frenagem).

4. Dimensões e Capacidades (Mínimas)

Capacidade do Porta-Malas: Mínimo de
275 litros.

Capacidade do Tanque de Combustível:
Mínimo de 44 litros.

Distância entre Eixos: Mínimo de 2.520
mm.

5. Segurança, Conforto, Conveniência e
Acessórios

Segurança: No mínimo 2 (dois) airbags
frontais (motorista e passageiro), Controle
Eletrônico de Estabilidade (ESC), Controle
de Tração (TC) e sistema de fixação de
cadeiras para crianças (ISOFIX/LATCH).

Climatização: Ar-condicionado original de
fábrica.

Vidros e Travas: Vidros elétricos nas
portas dianteiras (no mínimo) e travas
elétricas nas portas.

Painel e Áudio: Computador de bordo ou
painel de instrumentos com indicadores
básicos (temperatura, nível de
combustível, hodômetro). Preparação para
som (fiação e antena) ou sistema de
rádio/multimídia original de fábrica.

Visibilidade: Limpador, lavador e
desembaçador do vidro traseiro.

Acessórios Internos Obrigatórios:  O
veículo deverá ser entregue com jogo
completo de tapetes internos em PVC

Unid. 01
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(borracha), abrangendo as posições
dianteiras e traseiras, sendo originais do
fabricante ou perfeitamente compatíveis
com o modelo do veículo ofertado.

6. Garantia e Assistência Técnica

Garantia Mínima: 36 (trinta e seis) meses,
sem limite de quilometragem, contra
defeitos de fabricação (cobertura total ou
de motor e câmbio, conforme manual do
fabricante).

Assistência Técnica: O fornecedor
deverá comprovar a existência de rede de
assistência técnica autorizada na cidade
de destino do veículo ou em um raio
máximo de 50 km, para a realização das
revisões obrigatórias.

7 . Condições de Entrega, Emplacamento e
Identificação Visual (Adesivagem)
      Emplacamento e Documentação:  O
veículo deverá ser entregue devidamente
emplacado (placa padrão Mercosul) e
registrado em nome da Contratante. Correrão
por conta exclusiva da Contratada todas as
despesas com o primeiro emplacamento, taxas
do DETRAN, licenciamento, IPVA (isento) e
seguro obrigatório (DPVAT) referentes ao ano
de exercício da entrega do veículo.

      Adesivagem Institucional:  A Contratada
deverá entregar o veículo devidamente
adesivado com a identidade visual da
EMBRAPA (logomarcas e inscrições
institucionais). O leiaute, as dimensões exatas,
as cores e o manual de aplicação dos adesivos
serão fornecidos pela Contratante à Contratada
no momento da assinatura do contrato. O
material do adesivo deverá ser de vinil
automotivo de alta durabilidade e resistente a
intempéries.

Para todas as especificações, a Administração
admitirá veículos equivalentes ou superiores.

* Caso existam dúvidas relacionadas a incertezas e/ou divergências constatadas em propostas
relativas a descrição do CATMAT, prevalecerá a descrição detalhada de cada item do Termo de
Referência.

1.2.   Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns .

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
2 .1 O procedimento licitatório na modalidade PREGÃO seguirá as normas e procedimentos
administrativos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Decreto nº 11.462/2023, ou o que vier a
substituí-lo, com relação ao Sistema de Registro de Preços, Instrução Normativa SEGES/ME nº
73/2022 e da Norma nº 037.011.003.001, intitulada "Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios da Embrapa", publicada no BCA nº 16, de 28 de março de 2024, valendo-se,
subsidiariamente da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
2.2. Vinculação: Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, disponível no
endereço eletrônico https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos e também
por meio do link para acesso direto ao documento.
 
2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 
2.4 A presente demanda tem por objetivo a aquisição de veículo automotivo (tipo leve, zero
quilômetro) para a frota da Embrapa Uva e Vinho, visando suprir a necessidade de transporte
institucional seguro e eficiente. Como empresa pública de pesquisa agropecuária, a Embrapa
desenvolve atividades que exigem o deslocamento constante de empregados entre unidades
descentralizadas, propriedades rurais, áreas experimentais e instituições parceiras para a
execução de atividades técnicas, acompanhamento de experimentos, transferência de tecnologia
e articulação institucional.
 
2.4.1 A escolha por um veículo leve justifica-se por sua  versatilidade, economia de combustível e
menor custo de manutenção, sendo a solução técnica mais adequada para o tráfego em vias
urbanas e rodovias. A aquisição, financiada por Recursos de Emenda Parlamentar, busca garantir
a continuidade dos serviços, promovendo a eficiência operacional e a economicidade ao substituir
veículos com alto desgaste ou ampliar a capacidade logística necessária para os projetos de
pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I).
 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
 
3.1 A solução escolhida consiste na aquisição de 01 (um) veículo automotivo leve, zero
quilômetro, com especificações técnicas adequadas para atender às necessidades operacionais e
integração definitiva à frota da Embrapa Uva e Vinho. O objetivo é otimizar as viagens em serviço,
pois tais deslocamentos são essenciais para a execução de atividades técnicas,
acompanhamento de experimentos, transferência de tecnologia, assistência a produtores e
articulação com parceiros institucionais.

Veículo de passeio com capacidade para 5 passageiros

Garantia integral de fábrica por um período mínimo de 36 meses;

Conformidade ambiental e eficiência energética atestada pelo PBE/Inmetro e
PROCONVE. Priorizando modelos com baixa emissão de poluentes, redução de
consumo, como sistemas de start stop, alinhados às políticas de sustentabilidade da
EMBRAPA.

Sistemas básicos de segurança, incluindo airbags frontais, freios ABS, controle de
estabilidade, assegurando a proteção dos passageiros e bom desempenho vias urbanas e
rodovias.
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Inclusão de tecnologia para maior conforto e conectividade, como sistema de ar
condicionado e suporte para dispositivos móveis.

Documentação e emplacamento iniciais inclusos, garantindo a pronta operacionalização;

Manual de operação e manutenção  específico do modelo entregue.

Manutenção preventiva deve ser realizada conforme o plano do fabricante, com
possibilidade de assistência técnica em Bento Gonçalves e região, garantindo a
disponibilidade e prontidão dos veículos para o uso contínuo.

Rede de concessionárias credenciadas em locais estratégicos para a execução de
manutenções e reparos, reduzindo o tempo de inatividade do veículo.

Requisitos de fornecimento de peças de reposição originais durante o período de garantia,
e com a disponibilidade imediata para evitar atrasos nas operações.

A propriedade do bem pela Embrapa assegura autonomia total para o planejamento das rotas
de pesquisa e deslocamentos institucionais, sem as restrições operacionais ou custos fixos
mensais inerentes aos modelos de locação, sendo a solução que apresenta o melhor custo-
benefício para a aplicação do recurso de emenda parlamentar disponível.

 
 
 
4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

 4.2 A proposta deverá conter obrigatoriamente:

Especificações completa do item (MARCA / MODELO DE REFERÊNCIA) ;

Valor unitário e total;

Razão social;

CNPJ;

Inscrição Estadual;

Endereço completo;

Telefone;

E-mail para contato;

Dados bancários;

Prazo de validade da proposta (no mínimo 60 dias).

 

Exigências de habilitação
4.2. Além das disposições constantes do art. 38 da Lei 13.303/2016, são condições para
contratação:

I - consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU) e Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP/CGU), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU);
II - consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade (CNIA/CNJ), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
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III - consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos (Inidôneos - Licitantes Inidôneos/TCU), mantido
pelo Tribunal de Contas da União (TCU);
 
4.2.1 Consulta à Situação do fornecedor junto ao SICAF, exclusivamente quanto à:
 
a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
c) prova de regularidade Trabalhista Federal.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Os requisitos da contratação abrangem, a lém dos critérios de sustentabilidade
eventualmente inseridos na descrição do objeto:

5.1.1 Equipamentos obrigatórios: O veículo deverá estar em conformidade com todos os
equipamentos exigidos pela Legislação de Trânsito vigente.

5.1.2 Revestimento: O veículo deverá ser entregue com revestimento fumê térmico nas janelas
das portas e no para-brisa traseiro, com transparência conforme legislação vigente, com
garantia de pelo menos 3 (três) anos.

5.1.3 Documentação: O veículo deverá ser entregue licenciado, emplacado em nome da
Embrapa, livre de multas de trânsito até a data de entrega. O licenciamento e o seguro
obrigatório deverão estar pagos, sendo todas as despesas para emissão do Certificado de
Registro de Veículo (CRV) e do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) por
conta da fornecedora. O IPVA é isento para a Embrapa.
5.1.4 Personalização e entrega: Os veículos deverão ser entregues adesivados nos padrões
da Embrapa. A entrega deverá ser feita na Unidade da Embrapa Uva e Vinho, em Bento
Gonçalves-RS.

5.1.5 Revisões: O Contratado deverá disponibilizar para a Embrapa, sem custo adicional, no
mínimo as 3 (três) primeiras revisões indicadas pelo fabricante, de acordo com o Manual do
Fabricante, junto a Concessionária/Assistência Técnica autorizada, localizada em uma distância
máxima de 50 km da sede da Embrapa.

5.1.6 Todos os acessórios deverão estar instalados no momento da entrega do veículo.

5.1.7 Os veículos automotores novos deste Termo de Referência, são aqueles ofertados
diretamente pelo fabricante ou por concessionária autorizada desse, conforme legislação
pertinente, notadamente a Lei nº 6.729/1979, bem como o Anexo da Deliberação CONTRAN nº
64/2008.

5.1.8 Os veículos deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes
do escapamento, fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores – PROCONVE, conforme as Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986 e n° 315,
de 29/10/2002, e legislação correlata.

 

Indicação de marcas ou modelos:

É vedada a preferência por marca específica, parágrafo 1º, inciso V do Art. 108 do Regulamento 
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de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, salvo justificativa técnica. 

Para todos os itens deve ficar perfeitamente claro que as marcas, quando mencionadas, servem 
apenas como referência para a licitante, ficando subentendido que produtos similares ou de 
melhor qualidade podem ser ofertados, desde que apresentem todos os dados e características 
do objeto.

A Embrapa poderá indicar a marca ou modelo nas hipóteses previstas no Art. 47 da Lei 
13.303/2016, e alíneas “a” a “d”, inciso I do Art. 41 da Lei nº 14.133/2021.

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1.   Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 

Condições de entrega
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 120 (cento e vinte) dias, contados do(a) assinatura do
contrato, em remessa única.

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

BENTO GONÇALVES/RS – UASG: 135033 (Embrapa/CPUV)
Embrapa Uva e Vinho
Rua Livramento, 515
Bento Gonçalves/RS - CEP 95701-008
Telefones: (54) 3455-8000
E-mail: cnpuv.sps@embrapa.br
Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira, exceto feriados, das 08h00 às 11h30 hs e das 13h30
às 17h00.
 

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

7.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo,36 (trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

7.10 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

7.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
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pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

7.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

7.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens/peças
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

7.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

7.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

7.17. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

7.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

 

8.  SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
 
9.1. Todos os contratos da Embrapa devem possuir um Gestor expressamente designado, que
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual, especialmente no
que se refere a:
I. Transmitir, quando for o caso, as instruções e determinações da Embrapa à empresa
contratada, na forma do contrato.
II. analisar e receber o objeto executado pelo contratado;
III - Sustar ou recusar qualquer atividade ou parcela executada em desacordo com o contrato ou
capaz de comprometer a segurança de pessoas e bens da Embrapa ou de terceiros.
IV - Acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais, podendo solicitar informações e
esclarecimentos a respeito das atividades, equipamentos e materiais a eles relacionados.
V - Avaliar o desempenho da contratada com base em critérios como prazo, qualidade, gestão e
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Segurança que podem considerar, por exemplo, materiais, equipamentos, máquinas, veículos,
ferramentas e instalações, sua qualidade e eficácia, e recursos humanos empregados na
execução das atividades.
VI - Registrar as reclamações, impugnações, irregularidades, falhas e outros registros quanto a
fatos que sejam considerados relevantes pela Fiscalização, na execução das atividades
contratadas.
VII. registrar as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a adoção das providências
necessárias para esclarecimento dos fatos, correção de possíveis falhas, e, se for o caso,
propositura da aplicação de penalidade ao contratado; e
VIII. manifestar sobre eventuais incidentes e possíveis pleitos do contratado.
Parágrafo único. Poderão ser designados fiscais e/ou Comissão de Recebimento, para auxiliar o
Gestor no exercício das atividades indicadas no presente artigo.
 
9.2. A designação do Gestor, bem como de seu substituto, deve recair sobre empregado da
Embrapa que tenha condições de coordenar, acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a
execução do contrato sob sua responsabilidade.
Parágrafo único. Poderá ser realizada a contratação de terceiros para auxiliar as atividades de
gestão contratual, sejam de ordem administrativa ou técnica, notadamente quando o objeto do
contrato envolver questões de alta complexidade técnica, em que se justifique o acompanhamento
por um especialista.

9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Gestão e Fiscalização não exime a contratada da total
responsabilidade pela completa execução do objeto, nos exatos termos contratados.

9.4 . Além das disposições constantes nesta Subseção, a Embrapa poderá aplicar,
subsidiariamente, as disposições constantes da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021 e das demais
normas aplicáveis à Administração Pública Federal, caso não contrariem este RLCC e a Lei
13.303, de 30 de junho de 2016.
 
 
10. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

Recebimento
10.1 Não serão aceitas quaisquer alegações do contratado com referência ao desconhecimento
sobre as especificações do objeto e de sua execução, conforme definidos no termo de
referência, em sua proposta, nota de empenho ou Autorização de Fornecimento e nos demais
documentos técnicos constantes do processo de contratação.

10.2 Todo equipamento/produto ou material entregue no almoxarifado da Embrapa será
recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação do termo de referência, na proposta do contratado, Autorização de Fornecimento
ou nota de empenho, ou nos demais documentos técnicos constantes do processo de
contratação.

10.3 O recebimento definitivo dos bens entregues ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, a contar
da data do recebimento provisório, se outro prazo não for definido nos documentos vinculados à
Contratação.

10.4 A Embrapa rejeitará, no todo ou em parte, a entrega executada caso constate que as
especificações estão em desacordo com as condições da contratação ou apresentem vícios e
defeitos.

10.5 Todos os equipamentos/produtos/material, objeto da contratação, deverão obedecer às
especificações constantes do termo de referência, na Autorização de Fornecimento, na
proposta do contratado ou nos demais documentos técnicos constantes do processo de
contratação.
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10.6 O contratado responsabiliza-se por todas as despesas acessórias, como as decorrentes
dos custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, fretes,
encargos sociais, descarga dos produtos no LOCAL DE ENTREGA e outros custos ou encargos
definidos no termo de referência, Autorização de Fornecimento ou nota de empenho, ou nos
demais documentos técnicos, constantes do processo de contratação.

10.7 O recebimento do objeto constitui condição indispensável para o pagamento do preço
ajustado, nos termos contratualmente estabelecidos.

10.8 Toda comunicação referente à execução da contratação será formalmente registrada e
deverá ocorrer pelos meios definidos no processo de contratação.

Pagamento
10.9 Os meios e as condições de pagamento observarão os procedimentos detalhados no
termo de referência, Autorização de Fornecimento ou nota de empenho, ou nos demais
documentos técnicos constantes do processo de contratação.

10.10 Os pagamentos serão efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, em depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo contratado.

10.11 Por ocasião do processamento do pagamento, constatando-se incorreção nos
documentos apresentados, especialmente na Nota Fiscal/Fatura discriminativa, estes serão
restituídos para as correções pertinentes. O prazo de pagamento será integralmente restituído e
somente terá reinício após a entrega dos documentos devidamente sanados, não respondendo
a Embrapa por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação.

10.12 A Embrapa promoverá, quando for o caso, a retenção de impostos/taxas/contribuições,
na forma da legislação vigente.

10.13 Por ocasião do processamento do pagamento, serão observadas a legislação e
regulamentações expedidas pela Receita Federal do Brasil sobre retenção de tributos, nos
pagamentos efetuados pela empresas públicas quando do fornecimento de bens, conforme
detalhamento constante no termo de referência, Autorização de Fornecimento ou nota de
empenho, ou em documentos técnicos presentes no processo de contratação.
10.13 Maiores detalhes poderão ser consultados no Anexo I - Condições Gerais do Regulamento
de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.

 

11. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

11.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
12.1 As empresas participantes da Licitação estão sujeitas a aplicação das sanções previstas na
Seção I do Capítulo IX do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa,
disponível no endereço eletrônico https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-e-
contratos e também por meio do link para acesso direto ao documento.
 
12.2. Os contratos, ou documento que vier a substituí-lo, conterão previsão de sanções
administrativas, nos termos da Lei nº 13.303/16 e do Direito Privado, cabendo, de acordo com a
gravidade do ato praticado, a aplicação das sanções previstas na Seção II do Capítulo IX do
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, disponível no endereço
eletrônico https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos e também por meio
do link para acesso direto ao documento.
 
12.3. As hipóteses de penalidades previstas no RLCC da Embrapa não impedem ou não excluem
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o emprego do regramento previsto na Lei nº 12.846/2013, sobretudo acerca da instauração de
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), podendo, inclusive, ocorrer a aplicação das
sanções previstas na citada Lei nº 12.846/2013 concomitantemente àquelas previstas no Capítulo
IX do RLCC.
 
12.4. As penalidades constantes na Seção IV do Capítulo VIII do RLCC da Embrapa, não
prejudicam a rescisão contratual, caso a gravidade da inadimplência, sua reiteração ou os riscos
impostos à Embrapa assim o recomendem.
 
 
13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
 

13.1 Em conformidade com o Art. 17, § 4º do RLCC da Embrapa, o valor estimado da
contratação terá caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento da fase de lances.

 

13.2 Unidade Gestora/Gerenciadora

Nome da Unidade Endereço

 Embrapa Uva e Vinho -
Sede

Embrapa Uva e Vinho
Endereço: Rua Livramento, 515 Bairro Conceição
CEP 95701-008
Bento Gonçalves - RS
CNPJ: 00.348.003/0058-56
Inscrição Estatual: 010.0015743

 
 
 
 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
14.1 O valor estimado está previsto na dotação orçamentária do ano de 2026, da Fonte
0100000000 - EMENDA PARLAMENTAR, e conforme declaração de disponibilidade
orçamentária, e posterior empenho, a serem incluídos pelo setor competente, anterior à assinatura
do contrato.
 
 
15. DEMAIS INFORMAÇÕES
 
15.1. Os contratos advindos a partir deste Termo somente poderão ser alterados por acordo
escrito entre as partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.
 
15.2. A ausência de formalização contratual não exonera a Embrapa do dever de indenizar a
contratada pelo que esta houver executado, apurando-se a responsabilidade de quem lhe deu
causa.
 
15.3. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no quantitativos do objeto contratado, observadas as
mesmas condições contratuais e havendo acordo escrito entre as partes, os contratos poderão
ser alterados em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os
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seus acréscimos.
 
15.3.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem
anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
 
15.4. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, firmados pela Embrapa regulam-se pelo
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa (037.011.003.001), pela Lei nº Lei
13.303/2016 e subsidiariamente à Lei 14.133/2021, e vinculam-se, para todos os efeitos, à
proposta da Contratada.
 
 
16. DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
 
As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem como válida e plenamente eficaz a
contratação por meios eletrônicos e digitais, que constituirá título executivo extrajudicial para todos
os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não
emitida pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo art.
10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
 
 
17. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
Solicitante / Equipe de Planejamento
 

Rafael Lauterbach Pellin

Analista A

Matrícula 362792

 
 
18. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA
 
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de
Referência.
 
 
SÉRGIO AGUILAR DA SILVA SCHMITZ
Chefe-Adjunto de Administração
 
 
 
 
19. LOCAL E DATA
 
Bento Gonçalves-RS, de abril de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Donatti, Técnico, em 28/04/2026, às 08:57,
conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Aguilar da Silva Schmitz , Chefe-Adjunto, em
28/04/2026, às 10:33, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Lauterbach Pellin, Supervisor, em 28/04/2026, às
17:20, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 13482492 e o
código CRC 4A1F6821.

 

Referência: Processo nº 21206.000677/2026-59 SEI nº 13482492
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